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Declara de Utilidade Pública a Associação dos Artesãos e 
Produtores Caseiros de Cachoeira do Brumado 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º. — Fica Declarada de Utilidade Publica Municipal a Associação dos Artesãos e 
Produtores Caseiros de Cachoeira do Brumado, com sede à Rua da Biquinha, nº 180, no 
distrito de Cachoeira do Brumado, Mariana, MG. 

Art. 2º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. — Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 25 de abril de 2013 


